
Câmara Municipal de Monte Mor
“Pa l á c i o 24 d e Mar ço ”

Ata CJR – 05/08/2025

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE MOR/SP

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 09h33 (nove horas e trinta e

três minutos), na sala de reuniões da Câmara Municipal de Monte Mor, iniciou-se a Reunião da

Comissão Permanente de Justiça e Redação (CJR), com a presença dos Vereadores membros

Alexandre Pinheiro, Presidente, e Renato Olivatto, Secretário.

Aberta a reunião, a Comissão passou a deliberar sobre as seguintes proposições:

Projeto de Lei nº 35/2025, que “’Dispõe sobre a oferta de leito hospitalar separado para as mães de
natimorto e as diagnosticadas com óbito fetal”, de autoria da Vereadora Camilla Hellen;

Projeto de Lei nº 40/2025, que “’Institui a Loteria Municipal no âmbito do Município de Monte Mor, e dá
outras providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 50/2025, que “Altera a Lei 2.979, de 09 de setembro de 2022, e dá outras

providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 54/2025, que “Autoriza o Poder Executivo a utilização de créditos adicionais

suplementares no valor de R$ 1.510.000,00 (hum milhão, quinhentos e dez mil reais) no Orçamento

para o exercício de 2025 e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 55/2025, que “Autoriza o Poder Executivo a utilização de créditos adicionais especiais
no valor de R$ 3.716.000,00 (três milhões, setecentos e dezesseis mil reais) no Orçamento para o

exercício de 2025 e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 56/2025, que “Autoriza o Poder Executivo a utilização de crédito adicional

suplementar no valor de R$ 1.410.000,00 (hum milhão, quatrocentos e dez mil reais) no Orçamento

para o exercício de 2025 e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 61/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 06 (Seis) do loteamento

Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 62/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 08 (Oito) do loteamento

Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 63/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 09 (Nove) do loteamento
Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;
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Projeto de Lei nº 64/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 10 (Dez) do loteamento

Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 65/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 10 A (Dez A) do loteamento
Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 66/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 11 (Onze) do loteamento
Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 67/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 12 (Doze) do loteamento
Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 68/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 13 (Treze) do loteamento
Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 69/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 14 (Quatorze) do loteamento
Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 70/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 16 A (Dezesseis A) do

loteamento Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 71/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 17 (Dezessete) do loteamento
Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 72/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 18 (Dezoito) do loteamento
Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 73/2025, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 10 B (Dez B) do loteamento
Chácaras Recreio Planalto”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 74/2025, que “Institui diretrizes para o atendimento, diagnóstico e tratamento da
Febre Maculosa no Município de Monte Mor e dá outras providências”, de autoria da Vereadora Milziane

Menezes;

Projeto de Lei nº 75/2025, que “Institui o cartão consignado de benefício, no âmbito da Prefeitura de
Monte Mor, e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 76/2025, que “Autoriza o Município de Monte Mor a contratar plano de medicamentos
para os servidores públicos ativos, inativos e para os pensionistas, e dá outras providências”, de autoria

do Poder Executivo;
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Projeto de Lei Complementar nº 5/2025, que “Altera a Lei Complementar nº 4/2006, que dispõe sobre
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo.

Quanto aos Projetos de Lei nºs 40, 50, 54 e 55/2025, a CJR segue aguardando a emissão de parecer

técnico-jurídico sobre as proposituras.

Ainda no que diz respeito ao Projeto de Lei nº 55/2025, posteriormente à última reunião, a CJR decidiu

encaminhar a matéria para análise do Jurídico.

Relativamente ao PL nº 35/2025, o Vereador Edson Silva conversou com a relatora da proposição, e

está aguardando a manifestação da mesma antes de emitir seu relatório.

Acerca do PL nº 56/2025, o parecer jurídico já foi exarado e, em breve, será emitido o parecer da

Comissão.

No que se refere aos PL’s de nº 61 a 73/2025, a relatoria dos mesmos ficou a cargo do Vereador

Renato Olivatto.

Por fim, a CJR decidiu encaminhar para análise técnico-jurídica os Projetos de Lei nºs 74, 75 e 76 e o

Projeto de Lei Complementar nº 5/2025, sendo que o Vereador Alexandre Pinheiro designou-se relator

do PL 76 e do PLC 5 e nomeou o Vereador Edson Silva relator dos PL’s nºs 74 e 75/2025.

Sem mais o que tratar, encerrou-se a reunião e lavrou-se a presente Ata, que segue devidamente

assinada.

Vereador Alexandre Pinheiro

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Vereador Renato Olivatto

Secretário da Comissão de Justiça e Redação
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